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%(72�0$1685��Prefeito Municipal de Santos, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
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$UW������Fica estabelecida a gratuidade nas viagens da linha 
turística de bonde no período 26 a 29 de setembro de 2002, aos participantes da 20ª Feira  e 
Bolsa de Negócios e Turismo – AVIESTUR e 13.º Congresso da AVIESP que estará 
acontecendo na cidade de Santos neste período. 

3DUiJUDIR� ~QLFR�� Serão considerados participantes da 20ª 
Feira  e Bolsa de negócios e Turismo – AVIESTUR e 13.º Congresso da AVIESP, aqueles 
que portarem credencial de identificação do evento. 

�
$UW������Este decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio José Bonifácio, em 23 de setembro de 2002. 
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Registrado no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, em 23 de setembro de 2002. 
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